
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

PORTARIA N° 6, DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

Designa servidores para constituírem a Comissão 
Permanente de Licitação da Procuradoria da República em
Pernambuco. 

O  CHEFE  ADMINISTRATIVO  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015, e no art.

33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério  Público Federal,  aprovado pela  Portaria

SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015; 

RESOLVE: 

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  constituírem  a  Comissão

Permanente de Licitação da Procuradoria da República em Pernambuco, para compras e serviços no

corrente exercício, observadas as normas que regem a matéria. 

I - MEMBROS TITULARES: 

a) Presidente: SARA DANIELA SANTOS MAMEDE, ocupante do cargo de técnico do

MPU/administração, matrícula n.º 15.089- 4; e 

b) Membros: FREDERICO FLORÊNCIO MACIEL, ocupante do cargo de técnico do

MPU/administração,  matrícula  n.º  12.524-5,  e  CINTHIA  DE  CARVALHO  FEITOSA

MENDONÇA, ocupante do cargo de técnico do MPU/administração, matrícula n.º 21.861-8. 

II - MEMBROS SUPLENTES: 

MÁRCIO  JOSÉ  DE  SOUZA MELO  JÚNIOR,  ocupante  do  cargo  de  técnico  do

MPU/administração,  matrícula  n.º  24.786-3,  e  FERNANDO AUGUSTO MENDES DA SILVA,

ocupante do cargo de técnico do MPU/segurança institucional e transporte, matrícula n.º 11.216-0. 
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Art.  2º  O  presidente  da  comissão,  em  suas  faltas  e  impedimentos  eventuais,  será

substituído pelo membro CINTHIA DE CARVALHO FEITOSA MENDONÇA. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 
Procurador da República 

Chefe administrativo da PR/PE 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF,    1  2   jan  . 2022. Caderno Administrativo, p.   2  7  .  
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